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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Secretaria/Órgão

Setor de Compras

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Secretarias Municipais de Obras e da Educação

	1. Objeto da Contratação/Aquisição:

Restauração de pneus em caráter de urgência.


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade técnica e econômica para contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva, recapagem, consertos, vulcanização, montagem, desmontagem e demais reparos necessários aos pneus da frota municipal de Mormaço/RS.

A demanda decorre da necessidade imediata de manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos pertencentes às diversas Secretarias Municipais, especialmente aqueles utilizados em serviços essenciais relacionados ao transporte escolar, manutenção de estradas vicinais, serviços urbanos, agricultura, saúde e demais atividades operacionais da Administração Municipal.

Verificou-se elevado desgaste e danos significativos nos pneus da frota municipal, ocasionando risco concreto de acidentes, paralisação dos serviços públicos essenciais e comprometimento da segurança operacional dos veículos e equipamentos públicos.

Registra-se que a situação apresentada possui caráter emergencial, considerando que a paralisação dos veículos e máquinas poderá comprometer diretamente a continuidade dos serviços públicos essenciais, causando prejuízos ao interesse público, à segurança dos servidores e ao atendimento da população.

Ademais, o Município não dispõe de estrutura própria, equipamentos especializados e equipe técnica suficiente para execução direta dos serviços de manutenção e reparo de pneus, tornando necessária a contratação de empresa especializada.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação possui caráter excepcional e temporário, destinando-se exclusivamente à manutenção emergencial da frota municipal até a conclusão de procedimento regular de registro de preços destinado ao atendimento definitivo da demanda.

A Administração Municipal informa que se encontra em fase de planejamento e instrução procedimento licitatório próprio para contratação continuada dos serviços, observando-se as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação emergencial pretendida visa exclusivamente evitar a interrupção dos serviços públicos essenciais até a conclusão do procedimento licitatório regular.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação pretendida possui natureza de prestação de serviços comuns, compreendendo serviços especializados de manutenção corretiva, recapagem, consertos, vulcanização, montagem, desmontagem e demais reparos necessários aos pneus da frota municipal, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Estudo Técnico Preliminar, mediante especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.1. Poderão participar da contratação todos os interessados do ramo de atividade compatível com os serviços pretendidos, desde que atendam às exigências estabelecidas neste ETP, Termo de Referência e demais documentos integrantes do processo administrativo.

3.1.1. Os serviços deverão observar integralmente as especificações técnicas, padrões mínimos de qualidade, segurança, durabilidade e adequação operacional necessários à manutenção da frota municipal.

3.1.2. Os serviços serão executados conforme a demanda da Administração Municipal, mediante encaminhamento dos veículos, máquinas e equipamentos à empresa contratada, observando-se a necessidade imediata de manutenção corretiva decorrente da situação emergencial verificada.

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da situação emergencial verificada na frota municipal, considerando o elevado desgaste dos pneus, o risco de acidentes, a possibilidade de paralisação dos serviços essenciais e a necessidade imediata de manutenção corretiva dos veículos e equipamentos públicos.

Registra-se, ainda, que a presente contratação possui caráter excepcional e temporário, destinando-se exclusivamente à manutenção emergencial da frota municipal até a conclusão de procedimento licitatório definitivo para atendimento regular da demanda.

Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, qualificação técnica e demais exigências previstas no artigo 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
Registra-se que, em razão da situação emergencial verificada na frota municipal e da necessidade imediata de manutenção corretiva dos veículos, máquinas e equipamentos públicos, parte dos serviços foi executada previamente à formalização integral da contratação e da pesquisa mercadológica, considerando o risco concreto de paralisação dos serviços essenciais, prejuízo às atividades administrativas e comprometimento da segurança operacional da frota pública.

Posteriormente à execução emergencial dos serviços, a Administração Municipal realizou pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo, visando aferir a compatibilidade dos valores praticados com os preços de mercado, observando-se os parâmetros previstos no artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 01/2024.
4.1 – Secretaria Municipal de Obras:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	01 Conserto e 02 Corridas Referente Retro Caterpillar
	Pneu
	01
	R$300,00
	R$300,00

	02
	01 Conserto e 02 Corrida Ref Patrola Xpg
	Pneu
	01
	R$300,00
	R$300,00

	03
	01 Conserto Pneu, 02 Corridas e 01 Tip Top Ref Retro Caterpilar
	Pneu
	01
	R$350,00
	R$350,00

	04
	01 Conserto e 01 Montagem Refeferente a Retro Caterpillar
	Pneu
	01
	R$150,00
	R$150,00

	05
	01 Conserto De Pneu, 01 Tip Top e 02 Corrida Referente Patrola Caterpilar
	Pneu
	01
	R$350,00
	R$350,00

	06
	02 Corrida E 01 Tip Top Referente Retro Caterpilar
	Pneu
	01
	R$350,00
	R$350,00

	07
	01 Montagem Pneu Dianteiro E Valvula, 01 Conserto Pneu Traseiro E 02 Corridas, Retro Caterpillar
	Pneu
	01
	R$300,00
	R$300,00

	08
	02 Conserto De Pneu e 02 Corridas Referente Patrola Caterpilar
	Pneu
	01
	R$400,00
	R$400,00

	09
	01 Vulganização de Pneu referente Retro Caterpilar
	Pneu
	01
	R$330,00
	R$330,00

	10
	01 Conserto de Pneu, e 01 Corrida referente Retro Caterpilar
	Pneu
	01
	R$150,00
	R$150,00

	11
	01 Camara, 01 Tip Top, 01 Colarinho e 02 Corridas referente Patrola XCMG
	Pneu
	01
	R$1.045,00
	R$1.045,00

	12
	01 Conserto e 02 Corridas referente
	Pneu
	01
	R$250,00
	R$250,00

	13
	01 Camera, 01 Montagem, 02 Tip Top e 02 Corridas Referente Patrola XCMG
	Pneu
	01
	R$890,00
	R$890,00

	14
	01 Camera, 01 Tip Top, Montagem, 02 Corridas Referente Patrola XCMG
	Pneu
	01
	R$845,00
	R$845,00

	15
	01 Camera, 01 Colarinho, Montagem Referente Caminhao Placas IVN9B45
	Pneu
	01
	R$420,00
	R$420,00

	16
	01 Corrida e 01 conserto Referente Patrola Caterpillar
	Pneu
	01
	R$200,00
	R$200,00

	17
	01 Camera, 01 Montagem e 01 Corridas Referente Patrola Caterpilar
	Pneu
	01
	R$700,00
	R$700,00

	18
	01 Camera, 01 Tip Top, 02 Trocas e 02 Corridas Referente Patrola XCMG
	Pneu
	01
	R$895,00
	R$895,00

	19
	01 Conserto, 03 Trocas e 01, Referente Patrola Caterpillar
	Pneu
	01
	R$295,00
	R$295,00

	20
	01 Desmontagem Referente a Carregadeira
	Pneu
	01
	R$50,00
	R$50,00


Estima-se para a contratação pretendida o valor total de R$ 8.570,00 (oito mil, quinhentos e setenta reais). 
4.2 – Secretaria Municipal da Educação:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	01 Conserto, 01 Valvula e 01 Montagem referente PLACAS IYT8053
	Pneu
	01
	R$100,00
	R$100,00

	02
	01 Conserto referente PLACAS JAE3146
	Pneu
	01
	R$50,00
	R$50,00

	03
	01 Camera e 01 Montagem Referente Micro Placas MJAE3146
	Pneu
	01
	R$180,00
	R$180,00

	04
	01 Conserto e 01 Troca refeferente Placas JAE3I46
	Pneu
	01
	R$90,00
	R$90,00

	05
	02 Trocas De Pneu referente Micro IVT1535
	Pneu
	01
	R$100,00
	R$100,00


	06
	04 Trocas De Pneu referente Onibus Placas JBV5G56
	Pneu
	01
	R$200,00
	R$200,00

	07
	04 Trocas 01 Colarinho referente Micro JAE3146
	Pneu
	01
	R$300,00
	R$300,00

	08
	01 Recapagem E 02 Trocas referente Onibus JBV5G56
	Pneu
	01
	R$990,00
	R$990,00

	09
	02 Alongador e 06 trocas referente Micro JAE3I46
	Pneu
	01
	R$350,00
	R$350,00

	10
	01 Conserto de Pneu, referente Onibus IIL8269
	Pneu
	01
	R$50,00
	R$50,00

	11
	02 Trocas Pneu, 02 Alongador referente Placas JAB3G25
	Pneu
	01
	R$150,00
	R$150,00

	12
	06 Trocas de Pneu referente Placas IMX0137
	Pneu
	01
	R$300,00
	R$300,00

	13
	02 Trocas de Pneu referente Placas JBV5G56
	Pneu
	01
	R$100,00
	R$100,00


Estima-se para a contratação pretendida o valor total de R$ 2.960,00 (dois mil, novecentos e sessenta reais). 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Demonstrada a urgência para restauração e manutenção corretiva dos pneus da frota municipal, não foi possível realizar pesquisa mercadológica prévia junto a outros fornecedores do ramo pertinente, tampouco aferir previamente a compatibilidade dos valores praticados na presente contratação emergencial, considerando a necessidade imediata de restabelecimento das condições mínimas de segurança e operacionalidade dos veículos, máquinas e equipamentos públicos.

Registra-se que, em razão da situação emergencial verificada na frota municipal e da necessidade imediata de manutenção corretiva dos veículos, máquinas e equipamentos públicos, os serviços foram executados previamente à conclusão integral da etapa de orçamentação e formalização administrativa, considerando o risco concreto de paralisação dos serviços públicos essenciais, prejuízo às atividades administrativas e comprometimento da segurança operacional da frota pública.

Posteriormente à execução emergencial, a Administração Municipal procedeu à formalização documental da contratação, visando resguardar o interesse público, a continuidade dos serviços essenciais e a observância das disposições previstas no artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta compreende a execução de serviços especializados de manutenção corretiva, recapagem, consertos, vulcanização, trocas, montagem, desmontagem e demais reparos necessários aos pneus da frota municipal.

Os serviços possuem caráter essencial e emergencial, considerando a necessidade de manutenção imediata da operacionalidade dos veículos e equipamentos públicos utilizados pelas Secretarias Municipais.

A contratação especializada mostra-se a alternativa mais adequada e economicamente viável para assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, segurança operacional da frota e preservação do patrimônio público municipal.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Na presente contratação não houve o parcelamento do objeto, tendo em vista a essencialidade dos serviços contratados, a necessidade de resolução imediata da situação emergencial verificada na frota municipal e o risco concreto de paralisação dos serviços públicos essenciais.

A adoção de contratação única mostrou-se a medida mais adequada e eficiente para atendimento da demanda emergencial, garantindo maior celeridade na execução dos serviços, padronização operacional, continuidade das atividades administrativas e preservação do interesse público, nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretendida, a Administração Municipal busca:
· assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais; 
· evitar paralisação da frota municipal; 
· preservar a segurança dos servidores e usuários dos serviços públicos; 
· garantir maior eficiência operacional da frota; 
· reduzir riscos de acidentes e danos aos veículos e equipamentos públicos; 
· assegurar adequada manutenção corretiva dos pneus da frota municipal.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A Administração Municipal realizou:
· levantamento das necessidades emergenciais da frota; 
· identificação dos serviços necessários; 
· elaboração do Documento de Formalização da Demanda – DFD; 
· elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
· elaboração do Termo de Referência – TR.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidades/dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, é crucial adotar medidas ambientais responsáveis. A implementação de práticas adequadas de armazenamento, transporte, manuseio e descarte minimiza os impactos ambientais e assegura a conformidade com as normas ambientais vigentes evitando futuras multas.
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante das informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação emergencial pretendida, considerando a necessidade imediata de manutenção da frota municipal, o risco de interrupção dos serviços públicos essenciais e a observância dos princípios da continuidade do serviço público, eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

A modalidade de contratação adotada será a dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, diante da situação emergencial verificada na frota municipal, da necessidade imediata de manutenção corretiva dos pneus e do risco de comprometimento da continuidade dos serviços públicos essenciais.

A Administração Municipal registra que a presente contratação emergencial não decorre de ausência de planejamento deliberado, mas sim de situação superveniente relacionada ao desgaste severo da frota municipal e à necessidade imediata de preservação da continuidade dos serviços públicos essenciais.
Mormaço, 26 de maio de 2026.
Vitória Rodrigues Fermino

Setor de Compras

Sônia Teresinha Morigi

Secretária da Educação
Silvio Fernandes Sanderson

Secretário de Obras
